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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNICIPAI, DD cÁcnnBs

PROJETO DE, LBI N'019. DE 21 DE MARÇO DE 2022
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Infrrustruturu e Logística e dú ouírus providências."

Autor(a): Prefeita Antônia Eliene I-iberato Dias

O PRESIDBNTE DA CÂMARA MUNICIPAL DB CÁCERES, BSTADO DE MATO

GROSSO, tendo em vista as prerrogativas qlle lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bern como o seu Regimento Interno ,fazsaber que o Plenário deste Pocler Legislativo

aprovoLr e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte L,ei:

"Art. Lo Fica aberto, no orÇamento vigente, Créclito Adicional Especial no valor de R$

1.232.323,20 (Lrm rnilhão duzentos e trinta e clois mil trezentos e vinte e três reais e vinte

centavos).

Art" 2o O crédito preconizado no art. Lo desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de

Programa, categoria econômica, gÍupo de natureza de despesa, moclalidade cle

aplicação, elementos de clespesas, fonte de recursos e terão as seguintes características

financeiras e funcional-programática:

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍS

Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA

FunÇão: 26 - Transporte
Subfur-rÇão: 7 82 - T r ansporte Rodoviário
Proqrama: 1OO5 - INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA E RURAL
Proj/Atividade: ,

INFRAESTRUTURAS RODOVIARIAS
E EQUIPAMENTOS Pl

Natureza da f)espesa Fonte de Ilecursos Valor R$

4,4.90.52 Equiparnentos e Material
Permanente

(2,500) Recursos não vinculaclos de

Impostos
600.000,00
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Orqão: 07 - SEC. MUMCIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGiS
Unidade: ffiÉÀl on INFRAESTRUTURA E LoGÍsrICA
I,'uncão: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Servicos Urbanos
Programa: 1OO5 - INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA E RURAL

Proj/Atividade: 2,062 - MAN E ENC qOS SERVIÇOS E MELHORAMENTO DE
INFRAESTRUTURAS URBANAS

Natureza da Despesa I;onte de Itecursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (2.500) Recursos não vinculaclos de

Impostos
595.270,90

3.3.90.30 Material de Consumo (2.500) Recursos não vinculados de

Impostos - rendimento de aplicação
37.052,30



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNICIPAL DE cÁcrnns

Art. 3o Os recursos necessários à abertura clo créclito cle que trata o art. 1o serão

cobertos com o superávit financeiro apuraclo em balanço patrimonial do exercício

anterior.

Art. 4o O Créclito Adicional Especial passa a integrar a L,ei no 3.01,6, de 23 de dezembro

de 2027-LOA/2022, Lei no 3.015, de 23 cle clezembro cle 2021.-LDO/2022 e Lei no 3.014,

de 23 cle dezembro de 2121.-PPA-Quadriênio 2022-2025.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação""

CàmaraMunicipal de Cáceres/MT, 11 de abúl de2022.
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